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Apresentação: 
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Ementa: Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre mensagem de 
advertência impressa na embalagem dos produtos de telefonia 
celular comercializados no País. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Despacho exarado ao Projeto de Lei n. 2.741/2003, conforme o 
seguinte teor: Revejo o despacho inicial aposto ao Projeto de Lei 
n. 2.741/2003, para incluir a análise de mérito pela Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. Por versar a referida 
proposição matéria de competência de mais de três comissões 
de mérito, consoante o disposto no art. 34, II, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, decido pela criação de 
Comissão Especial. Publique-se. 
   
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 2.741/2003: À CDC, 
CDEIC, CVT, CFT (art. 54 do RICD) e à CCJC (mérito e art. 54 
do RICD) - Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas 
Comissões - art. 24, II, do RICD. Regime de tramitação: 
Ordinária.] 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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